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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 07/2016
Súmula: “Prestação de Contas”.
Ilustríssima Senhora Secretária de Turismo e Meio Ambiente:
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do Vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR a prestação de contas do convênio firmado entre o Município com a  Associação dos Agentes Ambientais Prestadores de Serviços na Coleta de Materiais de Recicláveis de Tijucas do Sul (ARECICLA), com as seguintes informações adicionais:

1. Termo de Cooperação Técnica e Financeira;

2. Planilha de Aplicações;

3. Estatuto da Associação; 

4. Detalhamento das despesas ao longo de 2014, 2015 e 2016 oriunda dos repasses da Prefeitura;

5. Extrato contendo cada repasse realizado durante os respectivos anos para a ARECICLA;

6. Relação atualizada de Funcionários Contratados e suas atribuições/lotação;

7. Relação de funcionários demitidos desde o ano de 2014.

8. Detalhamento dos valores arrecadados durante os respectivos anos com a venda de materiais reciclados e a prestação de contas dessa receita, bem como relatórios da distribuição da receita entre os associados.
Tal exigência se deve a função fiscalizadora que essa Casa de lei exerce no Município. 

Lembramos que o presente pedido vem sendo realizado desde o ano de 2014 e até o momento não houve qualquer tipo de retorno.

Tijucas do Sul, 01 de agosto de 2016.

Antonio Cláudio Martins
Vereador
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.gov.br


